


























 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E 
PESQUISAS NA ADMNIISTRACAO PUBLICA - INP - LTDA 
CPF/CNPJ: 10.498.974/0002-81 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 10:23:43 do dia 14/07/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: KL78140725102343 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 











Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@institutonp.com.br

Av. José Maria de Brito nº 1707,
Jd. das Nações, Foz do Iguaçu-PR
CEP: 85.864-320

negociospublicos.com.br

O Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública - INP 
Ltda, inscrito no CNPJ 10.498.974/0002-81, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Rudimar Barbosa dos Reis, portador da identidade nº 4.086763 e CPF 574.460.249-68, 
DECLARA, para fins que se compromete a ampliar as melhores práticas de sustentabilidade 
na condução dos serviços, nos termos do Decreto nº 7.746/2012 e a Lei Estadual nº 
20.132/2020.

Curitiba/PR, 21 de julho de 2025.

____________________________________
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
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DECLARAÇÃO 

 
 
O Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública  INP 

Ltda, inscrito no CNPJ nº 10.498.974/0001-09, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

Rudimar Barbosa dos Reis, portador da identidade nº 4.086.763-5 e CPF 574.460.249-68, 

DECLARA, para fins de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

e no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 
 
 
                                                                      Curitiba/PR  21 de julho de 2025. 

 
 
 
 

____________________________________ 

INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
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Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@institutonp.com.br

Av. José Maria de Brito nº 1707,
Jd. das Nações, Foz do Iguaçu-PR
CEP: 85.864-320

negociospublicos.com.br

O Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública INP 
Ltda, inscrito no CNPJ nº 10.498.974/0002-81, por intermédio de seu representante legal o 
Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da identidade nº 4.086.763-5 e CPF 574.460.249-
68,DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 
como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme 
Lei nº 9.854/99) 

Curitiba/PR, 21 de julho de 2025.

____________________________________
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS



Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@institutonp.com.br

Av. José Maria de Brito nº 1707,
Jd. das Nações, Foz do Iguaçu-PR
CEP: 85.864-320

negociospublicos.com.br

O Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública - INP Ltda, 
inscrito no CNPJ n° 10.498.974/0002-81, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar 
Barbosa dos Reis, portador da identidade n° 4.086.763-5 e CPF 574.460.249-66, DECLARA, para os 
devidos fins, que preenche em seu quadro o percentual mínimo de empregados beneficiários da 
previdência social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte 
proporção: 

( ) de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento):
( ) do duzentos e um quinhentos empregados, 2% (três por cento): 
( ) de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 
( ) mais de mil empregados, 5% (cinco por cento):
( X ) menos de cem empregados 

Desta forma, é 0 o número de empregados registrados nesta empresa, sendo 0 o quantitativo de 
empregados beneficiário da previdência social reabilitado ou portadores de deficiência 

Curitiba/PR, 21 de julho de 2025.

____________________________________
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS



Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@institutonp.com.br

Av. José Maria de Brito nº 1707,
Jd. das Nações, Foz do Iguaçu-PR
CEP: 85.864-320

negociospublicos.com.br

O Instituto Negócios Públicos do Brasil inscrito no CNPJ n° 10.498.974/0002-81, com sede na Av. José 
Maria de Brito, 1707 - bairro Jardim das Nações, cidade de Foz do Iguaçu/PR, através de seu 
representante legal Rudimar Barbosa dos Reis, portador da identidade n° 4.086.763-5 e CPF 
574.460.249-68, DECLARA, que não é inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 
(nos termos do art. 155, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

Por ser verdade, firmo o presente 

Curitiba/PR, 21 de julho de 2025.

____________________________________
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS



Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@institutonp.com.br

Av. José Maria de Brito nº 1707,
Jd. das Nações, Foz do Iguaçu-PR
CEP: 85.864-320

negociospublicos.com.br

O Instituo Negócios Públicos do Brasil situado na Av. José Maria de Brito, 1707, Jardim das Nações, 
na cidade de Foz de Iguaçu/PR. Inscrito no CNPJ-MF sob o n.º 10.498.974/0002-81, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da identidade nº 4.086.763-5 e 
CPF 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação por inexigibilidade de licitação, 
ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Curitiba/PR, 21 de julho de 2025.

____________________________________
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS



Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

falecom@institutonp.com.br

Av. José Maria de Brito nº 1707,
Jd. das Nações, Foz do Iguaçu-PR
CEP: 85.864-320

negociospublicos.com.br

DECLARAÇÃO

A empresa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.498.974/0002-81, com sede na Av. José Maria de Brito, nº 1707, Jardim das Nações Foz do 
Iguaçu/PR CEP 85864-320, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Rudimar 
Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade nº 4.806.763-5 SSP/RS, inscrito no CPF sob 
o nº 574.460.249-68, vem, por meio desta, DECLARAR, sob as penas da lei, para os devidos fins e 
efeitos legais:

Que, em atendimento ao disposto na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, não 
possui vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nem é 
cônjuge ou companheiro(a) de servidor(a) público(a) que atue na Administração Direta ou Indireta 
do órgão ou entidade contratante, especialmente na unidade demandante, gestora do contrato, ou 
que atue na nomeação, designação, fiscalização ou contratação relacionada a esta empresa.

Declara, ainda, que nenhum de seus sócios, dirigentes ou colaboradores designados para atuar no 
objeto da contratação possui tais vínculos.
Para fins de esclarecimento:

Parentesco em linha reta: pais, filhos, avós, netos, bisavós, bisnetos;
Parentesco em linha colateral: irmãos, tios, sobrinhos;
Parentesco por afinidade: sogros(as), genro, nora, enteados(as), cunhados(as), madrasta, 
padrasto, entre outros até o 3º grau.

Por ser a expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

Curitiba/PR, 21 de julho de 2025.

INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS










































  

  





 





 









 

 











 



































